
#DELIBERAÇÃO CBH-MOGI, N.º 184, de 15 de março de 2019 

 

Referenda a escolha das entidades da Sociedade Civil, Municípios e Órgãos 

do Estado que aprovaram a nova composição do Órgão Plenário do CBH- 

MOGI e sua nova Diretoria para o Biênio março de 2019 a março de 2021. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu CBH-MOGI no uso das suas atribuições legais 

dispostas em seu Estatuto, e, 

Considerando a Deliberação CBH-MOGI n.º 182 de 30 de novembro de 2018, que "aprova o calendário 

de atividades e o edital de convocação para as eleições de renovação do colegiado referente ao biênio 

2019-2021, do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu - UGRHI 09, visando à composição do 

Órgão Plenário e Mesa Diretora", publicada no Diário Oficial do Estado, seção I, de 5 de dezembro de 

2018 páginas 115 e 116. 

Considerando que em fevereiro de 2019 o CBH-MOGI realizou três reuniões preparatórias à plenária 

eleitoral respectivamente com segmentos da Sociedade Civil (01/02/2019), dos Municípios (08/02/2019) 

e dos Órgãos do Estado (22/02/2019), em cumprimento ao edital de convocação para renovação dos 

membros titulares e suplentes do novo Órgão Plenário do Mogi, e escolha da nova Mesa Diretora, biênio 

março de 2019 a março de 2021, que serão confirmados e empossados durante a 69ª Reunião Ordinária 

Plenária (plenária eleitoral). 

Considerando que as três reuniões preparatórias realizadas no Centro de Eventos do Campus da USP de 

Pirassununga, contaram com a expressiva participação de membros representantes dos três segmentos, e 

nesse passo, conforme a pauta estabelecida no edital de convocação, cada segmento elegeu entre seus 

pares: a) os 14 membros titulares e 14 membros suplentes com direito a voz e voto que integrarão o 

Órgão Plenário do comitê, órgão de natureza normativa e deliberativa; b) os cinco membros de cada 

segmento que integrarão as Câmaras Técnicas de Gestão e Planejamento (CTGP) e Institucional (CTI); e 

o líder do respectivo segmento que integrará a nova Mesa Diretora no novo biênio que se inicia.  

Considerando que a par de contar com apoio administrativo da Secretaria Executiva do CBH-MOGI 

cada segmento conduziu de forma autônoma sua respectiva reunião preparatória da plenária eleitoral (69ª 

Reunião Ordinária), cujos trabalhos transcorreram na mais perfeita ordem, sem contestações ou oposição, 

conforme lista de presença e fichas resumo/atas do resultado da eleição consensual de seus respectivos 

membros, arquivadas em pasta administrativa especialmente aberta para memória e registro deste 

procedimento eleitoral, cujo resultado final encontra-se consubstanciado nesta deliberação ora submetida 

à apreciação do Órgão Plenário, conforme edital e calendário eleitoral previamente aprovado por este 

colegiado de acordo com Deliberação CBH-MOGI n.º 182/2018;  

 

Delibera: 

 

Art. 1º Fica referendada a escolha das entidades representativas, da Sociedade Civil, dos Municípios e dos 

Órgãos do Estado, manifestada nas três reuniões preparatórias da plenária eleitoral de cada segmento, 

realizadas respectivamente dias 1º de fevereiro, 8 de fevereiro e 22 de  fevereiro de 2019,  das 9h00 ás 

15h00, no Centro de Eventos da FZEA-USP Campus de Pirassununga, conforme edital de convocação de 

que trata o anexo único da Deliberação CBH-MOGI nº 182/2018, ocasião em que foram eleitos entre seus 

pares, nas reuniões de seus respectivos segmentos, os órgãos e entidades, que por intermédio de seus 

representantes legais e designados,  integrarão a nova composição do Órgão Plenário do CBH- MOGI, 

bem como sua nova Mesa Diretora para o Biênio março de 2019 a março de 2021, conforme se segue: 

 

*I - Quatorze entidades do Segmento da Sociedade Civil com seus respectivos representantes titulares e 

suplentes: 

   
ENITIDADE DA SOCIEDADE CIVIL  

(representante designado) 

 
ENITIDADE DA SOCIEDADE CIVIL  

(representante designado) 

  
TITULAR 

 
SUPLENTE 

1 ASSEMAE - Associação Nacional dos Serviços 
Municipais de Saneamento 

(Aparecido Hojaij) 

ABCON Associação Brasileira das Concessionárias 
Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto 

(Carlos Roberto Ferreira) 

2 FIESP Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo 

(Adriano Melo) 

CIESP Centro das Indústrias do Estado de São Paulo 
– Diretoria Regional de Sertãozinho 

(André Luiz Bolonha Ferreira) 

3 CIESP – Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo - Diretoria  Regional de Ribeirão Preto 

(Paulo Cassim) 

CIESP – Centro das Indústrias do Estado de São 
Paulo - Diretoria Regional de São João da Boa Vista  

(Bianca Gvozdenovic Medina Bricio) 

4 ABAGRP Associação Brasileira do Agronegócio da 
Região de Ribeirão Preto 

(Roberto Lima Ferraz Rosa) 

SIFAESP Sindicato da Indústria da Fabricação do 
Álcool no Estado de São Paulo 

(Roberta Patelli Lago) 

5 ÚNICA - União da Agro Indústria Canavieira do 
Estado de São Paulo 

(Vitor Antenor Morilha) 

SIAESP – Sindicato da Indústria de Fabricação do 
Açúcar no Estado de São Paulo 

(Carina Pereira Spindola) 

6 FZEA USP – Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos USP campus de Pirassununga 

(Tamara Maria Gomes) 

UFSCAR-CCA - Universidade Federal de São Carlos 
Campus de Araras - Centro de Ciências Agrárias 

(Claudinei Fonseca de Souza / Adriana Cavalieri Sais) 



7 ETEC Aguaí – CETEC “Paula Souza”  
(Wilson Francisco Braga Martucci) 

UNIFEOB Centro Universitário da 
Fundação Ensino Octávio Bastos 

(Tiago Cavaleiro Barbosa) 

8 Faculdade Municipal Professor Franco Montoro  
de Mogi Guaçu  

(Márcio Antônio Ferreira) 

Fundação Hermínio Ometto  
FHO -  Uniararas 

(Ricardo Luiz Bruno) 

9 ANAMA Associação Nacional dos Órgãos 
Municipais de Meio Ambiente - Regional Conchal 

(Luciano Bonfim dos Santos) 

ABES-SP Associação Brasileira de Engenharia 
Sanitária e Ambiental 

(Luís Eduardo Gregolin Grisotto) 

10 SOCICANA Associação dos Fornecedores de Cana 
de Guariba 

(Elaine Aparecida Maduro Costa) 

Sindicato Rural de Mogi Mirim  
(Cristina de Fátima Borgheti Mariano) 

11 Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de São João da Boa Vista 

(Willian Feldberg Karp) 

AEAT - Associação de Engenheiros, Agrônomos, 
Técnicos e Tecnólogos de Aguaí 

(Yuri Augusto Nogueira) 

12 Associação dos Canoeiros do Rio Mogi Guaçu  
de Porto Ferreira 

( Sérgio A. Antonini / Ivan Gerônimo de Godoi ) 

ANEV Associação Náutica Ecológica  
Vale do Mogi 

(Fábio José Ferraz) 

13 Grupo Ecológico GEA de Socorro 
(Celi Alves da Silva) 

 

APA de Araras 
(Luiz Carlos Mion) 

 

14 Associação Parcel – CEA 
(Cássia de Freitas) 

Associação Civil EcoMantiqueira 
(Marcelo Francisco Percêgo) 

 

 

 

*II - Quatorze entidades do Segmento dos Municípios com seus respectivos representantes titulares e 

suplentes:  
 

 ENITIDADE MUNICIPAL  
(representante legal)  

ENITIDADE MUNICIPAL  
(representante legal)  

 Titular Suplente 

1 Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
(Prefeito Walter Caveanha) 

 

Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho 
(Prefeito Pedro Franco de Oliveira) 

2 Prefeitura Munc. de Santa Cruz da Conceição 
(Prefeita Patrícia Capodifoglio Landgraf) 

 

Prefeitura Municipal de Conchal 
(Prefeito Luís Vanderley Magnusson) 

 

3 Prefeitura Municipal de Araras 
(Prefeito Rubens Franco Júnior) 

 

Prefeitura Municipal de Leme 
Prefeito (Wagner Ricardo Antunes Filho) 

4 Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal 
(Prefeito Sérgio Bianchi) 

Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi 
(Prefeita Cláudia Botelho de Oliveira Diegues) 

 

5 Prefeitura Municipal de Socorro 
(André Eduardo Bozola de Souza Pinto) 

 

Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia 
(Prefeito Gilberto Abdo Helou) 

6 Prefeitura Municipal de Itapira 
(Prefeito José Natalino Paganini) 

 

Prefeitura Municipal de Serra Negra 
(Sidney Antônio Ferraresso) 

7 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista 
(Prefeito Vanderlei Borges de Carvalho) 

 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras 
(José Crescentinbo Bussaglia) 

8 Prefeitura Municipal de Porto Ferreira 
(Prefeito Rômulo Rippa) 

 

Prefeitura Municipal de Cravinhos 
(Prefeito José Carlos Carrascosa dos Santos) 

9 Prefeitura Municipal de Descalvado 
(Prefeito Antônio Carlos Reschini) 

 

Prefeitura Municipal de Santa Lúcia 
(Prefeito Luiz Antônio Noli) 

 

10 Prefeitura Municipal de Dumont 
(Prefeito Alan Francisco Ferraccini) 

 

Prefeitura Municipal de Pontal 
(Prefeito André Luís Carneiro) 

 

11 Prefeitura Municipal de Guariba 
(Prefeito Francisco Dias Mançano Júnior) 

 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal 
(Prefeito José Carlos Hori) 

12 Prefeitura Municipal de Pitangueiras 
(Prefeito Marcos Soriano) 

 

Prefeitura Municipal de Taquaral 
(Prefeito Laércio Vicente Scamaral) 

 

13 Prefeitura Municipal de Pradópolis 
(Prefeito Sílvio Martins) 

 

Prefeitura Municipal de Guatapará 
(Juraci da Costa Silva) 

14 Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
(Prefeito José Alberto Gimenez) 

 

Prefeitura Municipal de Monte Alto 
(Prefeito João Paulo Rodrigues) 

 

 

 

 



III - Quatorze entidades do Segmento dos Órgãos do Estado com seus respectivos representantes titulares 

e suplentes:  
 ÓRGÃO / ENITIDADE DO ESTADO  

(representante designado) 
ÓRGÃO / ENITIDADE DO ESTADO  

(representante designado) 

  
TITULAR 

 
SUPLENTE 

1 SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
(Danilo Luiz Dezan) 

 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES 
(Elaine Zancopé Carnieri) 

2 FUNDAÇÃO FLORESTAL 
(Fabrício Pinheiro Cunha)  

 

FUNDAÇÃO FLORESTAL 
(Simone Clélia de Freitas)  

 

3 POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL  
(Ivo Fabiano Morais) 

 

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL  
(Fábio da Nóbrega) 

4 DAEE - BPG Mogi Guaçu 
(José Roberto Carlos) 

 

DAEE – BPG Mogi Gauçu 
(Guilherme Jacobussi Lamounier) 

 

5 SABESP 
(José Márcio Carioca) 

 

SABESP 
(Isabel Cristina Correia) 

 

6 SECRETÁRIA DE DESESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  

(Maciel dos Santos Rocha)  

SECRETÁRIA DE DESESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  
(a designar) 

7 SECRETARIA DA SAÚDE GTVS 26 
(Maria Cecília Castoldo Bassi) 

 

SECRETARIA DA SAÚDE GTVS 26 
(Tabajara Benedito Souza Cezar Resende) 

 

8 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
(Eduardo Donizeti Jerônimo) 

 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
(Matheus Camargo de Carvalho)  

9 SAA-APTA AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS 

(Fábio Rosa Sussel) 

SAA-APTA AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS 
(Marcello Vilar Boock) 

10 SAA-CDRS Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável  

 (Melissa Pin Lucheti Sampaio) 

SAA-CDRS Coordenadoria de Desenvolvimento 
Rural Sustentável EDR Jaboticabal 

(Vera Lúcia Palla) 

11 (a designar)  (a designar) 
 
 

12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE 

(João Del Giudice Neto) 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE 

(Ivan Soares da Mota / Cristina Maria do Amaral 
Azevedo) 

13 SECRETARIA DE TURISMO 
(a designar) 

 

SECRETARIA DE TURISMO 
(a designar) 

14 CETESB 
(Marcus Vinicius Lopes da Silva) 

 

CETESB 
(Davi Faleiros) 

 

 

Art. 2º A Mesa Diretora do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu formada pelo Presidente, 

Vice Presidente, Secretario Executivo e Secretário Executivo Adjunto, com mandato para o biênio março 

de 2019 a março de 2021, fica assim constituída:  

I - Pelo segmento dos Municípios, a Presidente do CBH-MOGI, Sra. Patrícia Capodifoglio Landgraf, 

Prefeita Municipal de Santa Cruz da Conceição.  

II – Pelo segmento da Sociedade Civil, o Vice Presidente do CBH-MOGI, Sr. Aparecido Hojaij, 

representante da ASSEMAE Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento.  

III – Pelo segmento dos Órgãos do Estado, o Secretario Executivo do CBH-MOGI, 

Sr.(a)____________________________________, funcionário do (a) 

_____________________________________, e o Secretário Executivo Adjunto Sr. (a) 

_____________________________, funcionário do (a) _____________________________________ 

 

Art. 3º A Secretaria Executiva fica desde já autorizada, no decorrer do biênio, a promover as eventuais 

inclusões e alterações de representantes legais e designados oficialmente por suas entidades quando assim 

solicitada por correspondência oficial dos dirigentes das Entidades da Sociedade Civil, dos Órgãos 

Estaduais, e dos Municípios, e nesse passo informando o plenário. 

 
Art. 4º A presente deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Deliberação CBH-MOGI nº 166, de 17 de fevereiro de 2017 que regulou a formação do biênio 

anterior (fevereiro de 2017 a março de 2019).  

 

Santa Cruz da Conceição, sede da 69a Reunião Plenária Ordinária, 15 de março de 2019. 

 

Patrícia Capodifoglio Landgraf    Aparecido Hojaij       

              Presidente                        Vice Presidente         Secretário Executivo            Sec.  Ex. Adjunto  


